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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
Nº 002/2010 

 
Retifica o Edital de Processo Seletivo Simplificado  nº 
001/2010, para Contratação por Prazo Determinado de 
Agente Comunitário de Saúde. 
 

 
         Rui Valdir Otto Brizolara, Prefeito Municipal de Morro Redondo Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna público que retifica parte do 

anexo III, referente a Área de Abrangência da Equipe I, conforme a seguir especificado: 

1 –  Área I, Micro área 02: 
Onde se lê: 
1.1 Micro área 02: Avenida Jacarandá par 10 a 154 – ìmpar 155à 347, Avenida 
Jacarandá, Rua do hospital s/saída, Praça 12 de maio 13 a 29, Rua Amor Perfeito pares e 
ìmpares, Rua das Piriquiteiras s/ nº, Rua dos Pinus s/nº. 
 
Leia-se:  
1.2 Micro área 02: Avenida Jacarandá par 02 a 398 – ìmpar 03 à 399, Avenida 
Jacarandá, Rua do hospital s/saída, Praça 12 de maio 13 a 29, Rua Amor Perfeito pares e 
ìmpares, Rua das Piriquiteiras s/ nº, Rua dos Pinus s/nº;Rua do Salso; Rua dos Pinheiros; 
Rua Guabiroba;Rua das Magnólias e Rua das Nogueiras.  
 

2 – Área I, Micro área 06: 
Onde se lê: 
2.1 Micro área 06: CETAP Estrada São Domingos – Estrada cachoeira – VRS – Estrada 
São Domingos II  Ruth Francini ate Marcos Norenberg, da propriedade do Almirante Lettinin 
ate propriedade da Maria da Cruz, Márcia Mulher ate propriedade Diva Loeck Ludtke, da 
propriedade de Volnei Duarte ate propriedade do Hudo Neumann, da propriedade do Carlos 
Hebeling ate a propriedade Osvaldo Aldrighi. 
 
Leia-se: 
2.2 Micro área 06: CETAP Estrada São Domingos – Estrada cachoeira – VRS – Estrada 
São Domingos II  Ruth Francini ate Marcos Norenberg, da propriedade do Almirante Lettinin 
ate propriedade da Maria da Cruz, Márcia Müller ate propriedade Diva Loeck Ludtke, da 
propriedade de Volnei Duarte ate propriedade do Hudo Neumann, da propriedade do Carlos 
Hebeling ate a propriedade Osvaldo Aldrighi. Avenida Jacarandá par 616 à 694,ímpar 607 
á 949. 

     Morro Redondo, 20 de outubro de 2010. 
 
 

                    Rui Valdir Otto Brizolara 
                                                                                          Prefeito Municipal 

              Darli Rosana Lettnin Thiel 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 


